
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/41165 54147/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DF - DFOP - DIVISÃO

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMG - Departamento de Fiscalização

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/40606 1557/2024 Fiscalização de operações urbanísticas

Unidade Administrativa

DF - DFOP - DIVISÃO

Propósito

Expediente Geral \ DF - Despacho (sem notificação)

Órgão/Cargo que resolve

Chefe DF - Ana Bárbara da Silva Magalhães

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Assunto: Fiscalização de operações urbanísticas - (2019/900.20.604/579)

Técnico/a responsável: Maria Flores Freitas de Oliveira Vieira

Agente de fiscalização: Rui Manuel Rodrigues Coelho Teixeira

Local da obra: Largo Mãe D´Água (UF Nogueiró e Tenões)

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Feita a analise da informação prestada pelo agente de fiscalização, de 2/09/2025, não obstante o
edifício encontrar-se devoluto e ter sido construído há já bastantes anos, não nos parece que
dado o seu estado atual, se justifique a realização de uma vistoria oficiosa ao abrigo do

, na sua redação atual, ainda mais que em anterior visita ao local, foramartigo 89.º do RJUE
informadas as condições de segurança e salubridade do local, tendo o proprietário do prédio
procedido ao fecho de vãos e remoção de elementos que podiam constituir perigo para a via
publica - nossa notificação 2025-S-RC-2266 de 26/03/2025.

Face ao exposto, s.m.o., deverá o presente procedimento ser arquivado, notificando os
interessados em sede de audiência previa, com um prazo de 15 dias uteis para se pronunciarem,
nos termos dos artigos 121.º e 122.º do CPA, na sua redação atual.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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